
Prefeítura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP) 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavio, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax_(27) 37~3-1022 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

CONTRATO Nº 140/2020
PROCESSONº 002231/2020
PREGÃOPRESENCIALNº 039/2020

CIBOXCOMERCIOE
SERVICOS
LTOA:02906841 0001
98

Assinado de form digílalporCONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
CIBOX COMERCIO E SERVICOSV1LA PAVA-O ESTADODO EspíRITO SANTO E A FMPRESA
LTDA:02906841OCJ198 I . •

Dados2020.1Ue0934:13 CIBOX COMÉRCIO E SERViÇOSl.TDA EPP NA QUALIDADE
·03'00' DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,

PARAO FIM EXPRESSONASCLÁUSULASQUEO INTEGRAM.

O MUNICIPIO DEVILA PAVÃO,EstaCo do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nQ 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nQ

36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MFnº
876.766.807-00 e RGnQ 782.398 - ~SP/ES)doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, de
outro lado, a empresa CIBOX COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJnQ 02.906.841/000"-98, com sede na Praça Jones dos Santos Neves, 86) Centro, Nova
Venécia-ES, por seu Representante legal, Sr. Círio Soares Junior, portador do RGnº 1.543.188 - SPTC-ES,
inscrito no CPF sob o nQ 086.943.487-05, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
julgamento datado de 18/11/2020 ,~s09hOOmin, referente ao PREGÃOPRESENCIALDE Nº (;;9/2020
devidamente homologado pelo Prefelto Municipal, no processo nº 002231/2020, tem entre si, justos e
contratados, no regime de empreita da por preço unitário) sob a forma de execução indireta, nos termos
da Lei N 10.520/02 e Lei nQ 8.666/9: e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O contrato tem por objeto, a Aquisição de aparelhos, equipamentos e material permanente,
para atender a demanda do moeltlãrlo do novo Auditório Municipal instalado na nova Praça
Multiuso que será utilizado por diversas secretarias que compõem a estrutura da Prefeitura
Municipal de Vila Pavão/ES, bem Olmo todos os setores vinculados, além da população em geral.

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referencia
do Pregão presencial 039/2020, Processo n2 002231/2020, e no Edital, vinculando-se inteir'fir,nente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem) vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei n9 8.666/93, cujos prmcípíos e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando O pr~sente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇOEJA FORMA DEREAJUSTE

3.1 - Os valores unitários referente> ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Presencial n2

039/2020.

3.2 - O valor global deste contrato 5 erá de R$ 17.634,00 (dezessete mil e seiscentos e trinta e quatro
reais). Os preços a serem praticados pela CONTRATADA,são os que seguem abaixo descritos: .

Item Descrição

ARrvI.'\RIODE COlI!\'[L\
COM BANCADA EM C;!\.'\N[TO
Coe \logueinl"Sn0\v.
. Estrutura ern ivlDF 15mm.
. Acabamento com lmprôs;;;lo UV
~ Pia cuba em. Inox c torneira ;,;,:111 lnox

de preler0ncta cor
serbranco,cinzaoumm:~rek~-+----t----4-----+---~--+~--~-__"'"

ElETROLUXI R$ 2.094,00 I R$
DC35A

1 UNID 2.094,003 Consumo (kWh)38,4 kWh

UNID
BOLDRINEjP

lAN
R$ 5.465,00 R$ 5.455,00

I
I 1
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Prefeitura do MunicípiQ de Vila Pavão
Estado do Espírto Santo CNPj 36,350,346/0001-67

Rua Travessa Pavâo. 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
____ , l_'e_l_e.F_a"x375 ••~~-~1~02~2~-~E~-n~1a~i~1:~~~~~~~~~~~ _

i - Peso: X K~
I \IESA. REl'iNl:.l.o TA}vli;õ------
RETANGULAR 12 Ll'Gc\RES
Medida: Larg, 3,00 m x Pror. 1,l0 In X Alt..
0,74 em
Tampo Bi-PartiJo: MDP 25 mm
revestimento melarninico.
Saiu: MDP 15 111mrevestimento melan.inico.
Acabamento das bordas: fita reta de ;; .nrn.
I'<'s: Estrutura metática, com calhas p:Fl

t p~t~sagçmde t~os.
: lixaçào Purafusos e rodorix.i Sapatas niveladoras: Sim
i Cor: Martim i
CORTINA PERSIANA,VERT1C", L CO::-:-'!\'\':!-t---+---~+-----+-----f---------1
BLECALJTE E BA:'v1DO ~kJid",

Capacidade de armazenagem: 260
ittrosCapaeidade de armazenagem do
refrigerador (L)207TensàoYoltagem I aVI
220VConsuIl10 de Encrgiu A (menos 2 ..% de
consumo)
Capacidade de annazenage-n do treeze :53
litros Garantia 12 mCSéS

DEPURADOR E EXAUSTOR DE AH
SLlM 60 CM CI MANTA, (COR PRATA)
O] velocidades, l.uminaria
Dupla filtragem: Manta filtranrc: clirnu.a
gordura e fumaça: filtro de carvão ativedo:
"I ,mina odure, indesejados, Potência I
rOGA0 T1PO COOKTOP 4 BOCAS COR
PRETO I
- - Tipo de nccndimcnto Automático i
- Tipo de chama: Ultrarápido
- Tipo de COUklOp: A gás
- Tipo de gás: GLP
- Altura: 10 em

6

7

I
:

5:; em

,;

CIpOXCO,IM,'ERCIOE , ,t.,. '. ',,'''',00 de forma d'gi ai porSEbVICOS ' ISQX COMERCIO E SE VICOS
~) , TDA:02906841 00019

LTpA:029G6841 000198 ,pados: 2020 1126 09 ~55 -03'00'

1,140,00

R$

R$

850,00

1.140,00

8

2,40x2,60cl11- (Cor branca)
Trilho em alumínio, componente de
acionamento "111plástico injetado refo: .ado
Suportes de fixaçào em na

10
I cor branca.
Makrial: P\'C

11

2,60CI11 -(Cor branca)
T filho em aluminro, componente de
acionamento em plástico injetado refo.cudo.
Suportes de fixação em aço na
cor branca.
I'vlawrial: PVC
Bundô: duas laterais

I--_--'-__:li Si): Para pona

R$ 850,00UNIO SUGGAR

R$1 FISHERUNID

R$ 1,129,00 R$

,

1 UNID MARANELLO R$ 1.370,00 R$

PERSIUTIL4 UNID

PERSIUTIL

1.370,00

4,516,00

R$ 2,199,00 R$1 UNID

R$ 17.634,00 (dezessete mil e seiscentos e trinta e quatro reais)

2,199,00

R$ 17,634,00

3,3 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto do Pregão Presencial n2
039/2020, sob os ditames legais ccntidosno § 12 do artigo 57 da lei 8.666/93, obedecendo-se às
prescrições contidas na referida Lei.

3,4 - Para efetivação do pagamento .:~obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSSe FGTS,devidamente atuahzacos. (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal,
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA,Certidão Negativa d~ Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n" 12,440/2011, que deverão ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestadaís] pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização,

3.5, O Contratante poderá deduzir d) pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrênciade inadimplemento contratual. ,...

,,,,:,.,,J
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Prefeituréi do Município deVila Pavão
Estado do Espi-ito Santo CNP) 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavio, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
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3.6 - No preço já estão incluídos todos 05 custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte; embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DI PAGAMENTO

4.1 - A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos materiais do Contrato a ser
firmado, o valor apurado na minuta r:ontratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.

4.2 ..O pagamento será efetuado, de acordo com os materiais efetivamente entregues, através de crédito
bancário, em até 30 (trinta) dias, cortados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa,
devidamente atestada por servidor responsável, onde o CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes à~multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,de acordo com
os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

4.3· Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscímos pecuniários
de qualquer natureza.

4.4 - Da emissão da Nota Fiscal coriscará o número do Contrato.

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento 2 posterior pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, ficando estabelectde que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

4.9 -Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; CIBOX COMERCIO E Assinado de forma digital por
SERVICOS CIBOX COMERCIO E SERVICOS

c) não apresentação da documentação exigida. lTDA:02906841000198
LTDA:02906841 00019 Dados: 2020.11.26 0935:19
8 -03'00'

ClÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO I)RÇAMENTÁRIA

5.1 . As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

10010010000/15300000000/15400000000/19900000000~------~---------------
0000633 100100)0000 J 15300000000/ 15400000000/19900000000~------~---------------

I 0000523 10010000000 15300000000/15400000000/19500000000/19900000000
0000529 10010000000/15300000000/15400000000/19300000000/19500000000/19900000000
0000640 I 100100)0000/15300000000/15400000000/19900000000
0000645 10010000000I 15300000000/15400000000/19300000000/1990000000
0000181 10010000000/.1110000000/11900000000/15300000000 /15400000000

..I.V\.'VV'JUV /,1110000000/15300000000/15400000000/19300000000

10010000000/13900090000/15300000000 /15400000000/19300000000
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Prefeituf<:\ do Município de Vila Pavão
Estado do Esptrito Santo CNP) 36.350..346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax 37;3-1022 - E-mail.------------------~-----"

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE "'íClO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua publicação no diário oficial, sendo
que o prazo de vigência coincide corn o término do exercício financeiro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E CClNDIÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 - O objeto deste contrato deverá ser entregue de INTEGRAL,no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, após o recebimento da Autorização de Empenho e Autorização de Fornecimento, emitidos pelo
Setor de Compras, ficando a cargo d3 CONTRATADAquaisquer custos com transporte, movimentação e
entrega do objeto.

7.2 - O(s) produto(s} deve(m) ser entregue(s) no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES,
situado na Rua Germano Linhares, t:entro, Vila Pavão/Eê, CEP29.843-000, em dia e horário comercial
(segunda-feira a quinta-feira das 0700hs as 11:00hs e 13:00hs as 17:00hs e sexta-feira das 07:00hs as
11:00hs e 13:00hs as 16:00hs), telefones: (27) 3753-1022/3753-1195/3753-1196, ramal 147, a qual
deve ser realizada na conformidade .:om a Autorização de Empenho e Autorização de Fornecimento, na
presença de servidores devidamente autorizados, como determina o §8·, do artigo 15, da Lei 8.666/93,
em dia e horário comercial.

7.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores do Almoxarifado
deverão ser solicitadas à Unidade: Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

7.4 - A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar
acondicionados adequadamente.

7.5 - Nos preços cotados deverão estarInclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem,
montagem seguro e quaisquer outra; despesas para a entrega do objeto.

7.6 - Os custos de retirada e devolução dois] objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.

7.7 - O servidor responsável peloecebimen.to poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou
irregularidades que forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a substituição por outros
novos, no prazo máximo de OS (cinco' dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que
forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civíl de 2002.

7.8 - Os materiais serão corrtgldcs/substftuidos na hipótese de os mesmos não corresponderem às
especificações com relação à quantidade e qualidade, sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE.

ClÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSA31l1DADES DA CONTRATANTE

8.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a e .ecução do objeto deste Termo de Referência, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.

8.1.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do serviço contratado e
o seu aceite.

8.1.3 - Permitir ou não, que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATAI}A.

8.1.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

8.1.5 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços. CIBOX COMERCIO E

SERVICOS
LTDA02906841 000198
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Prefeitur2 do Município de Vila Pavão
Estado do EspfritoSauto CNPj36.350.346/0001·67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
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8.1.6 - Efetuar o pagamento da CONTRATADA na forma convencionada neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais.

8.1.7 - Verificar as deficiências ocorridas na execução do objeto, comunicando à CONTRATADA para a
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.2 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONS,l,BILlDADES DA CONTRATADA: ClBOX COMERCIOE
SERVICOS

8.2.1 - Executar o objeto do presente Termo de Referência.

Assmado de (orma digital por
CIBOX COMERCIO E SERVICOS
UClA:Q29Q6841 QQQ 198

LTDA:02906841 000 198 Dados: 2020.1l.26 09:3Q;()Q·03'00

8.2.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece 110 artigo 71 da Lei Federal ng 8.666/93 e alterações.

8.2.3 - Assumir inteira responsabiliclade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos,
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE,
ou a terceiros.

8.2.4 • Entregar o objeto, nas quantidades e nos locais determinados e no prazo especificado neste
Termo de Referência.

8.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições referentes a de habilitação e qualificaçào apresentadas na contratação, sob pena de
rescisão contratual.

8.2.6 - Responsabilizar-se pela procedência e qualidade dos objetos entregues e se o mesmo apresentar
imperfeições que comprometam SU,I utitízação, realizar a substituição por outro de melhor qualidade,
dentro do prazo especificado no itern 8.7/ sem ônus para a CONTRATANTE.

8.2.7- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente objeto, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAUDAD:S E SANÇÕES

9.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalídades constantes no artigo 86 e 87 da Lei
8.666/93, a saber:

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento),
incidente sobre o valor da proposta ;,presentada, calculada pela fórmula M :::0,01 x C x D. Tendo como
correspondente: M = valor da multa, C= valor da obrigação e D::: número de dias em atraso;

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

d) em caso de inexecução parcial, a rrtulta compensatória, no mesmo percentual do subirem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

f} declaração de inidoneidade pare! licitar Ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada r~ssarcir a
Contratante pelos prejuízos causado, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a defesa do Irr.eressado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista; podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dots) anos de sua aplicação;
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Prefeituré do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP] 36.350.346/0001-67
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g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto
deste ou atender ao disposto no TEI':MO DE REFERÊNCIA- ANEXO 1, aplicar-se-á a legislação vigente.

9.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADAjuntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a SErem efetuados.

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lIl e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

9.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos,

9.3.2 - Tenham praticado atos ilícito,; visando a frustrar 0$ objetivos da licitação;

9.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.4 - As sanções administrativas semente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido pata a defesa prévia.

9.5 - A notificação deverá ocorrer p,essoalmente ou por correspondêncía com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, ° prazo e o iocal de entrega das razões de defesa.

9.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (Cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra 002 contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

9.7 - Da aplicação de penalidades caoerá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93.

9.8 - Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADAem processo administrativo para
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, nos termo; do art. 62-C da lei nQ 13.979/20.

9.9 - As multas devidas e/ou preju.zcs causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos.

9.10 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA"- DA RESCISÃO

10.1 - Caberá a rescisão de Contrate na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei
8.666/1.993.

10.2 - A rescisão do Contrato poderei ser:

10.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I
a XI e XVlI do art. 78 da Lei 8.666/1.')93;

10.2.2 - Amigável por acordo entre 2S partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

10.2.3 - Judicial, nos termos da í.egisíação.

10.3 - Quando a rescisão ocorrer co fi base nos incisos XII:a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a: . . . tClBOXCOMERCIOE Assinado de forma digital por

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da resdsão;SERVICOS.~;;~xo~~~~:~~~I;;RVICOS
b) Pagamento do custo da desmobilzação, se houver. ~TDA:0290684100019~~d;~2020112609;3630

10.4 - A CONTQATADA reconheceos direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, de 1993.
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10.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADAo
direito à prévia e ampla defesa.

10.6 - A rescisão administrativa ou arnigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

10.7 - A rescisão determinada por a:o unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da lei nQ 8.656/1993, acarreta as consequênclas previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das denais sanções previstas.

10.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTEcontratar os serviços
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24
da lei nQ 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

10.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTEem caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, oe 1993.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃODO CONTRATO

11.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante de cada Unidade
Requisitante, conforme relacionada abaixo:

Talita Alves de Carvalho

Unidade Requisitante Fiscal Substituto

Cultura e Turismo Gil Leandro Breger Lauvers Vieira Paz

Meio Ambiente Bráz Ma rré

Esporte e Lazer Eunice (e Fatima Chaves Dias

i Solange Zulke Boning
.----------------~-------

L.,E_d_U_C_a_Ç_ãO ......l..I_G_U_5_ta_v_cPansiere Zavarise

Assistência Social Andréia da Silva Mariano

Hugo José Pena da Cruz

11.2 - A CONTRATADA deverá maner preposto, para representá-Ia administrativamente, sempre que
for necessário.

11.3 - Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto deste contrato serão
atestados pelos representantes da5 Unidades Requisitantes.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

13.1 - Aplica-se à execução deste Te-mo Contratual, em especial aos casos omissos, a lei nº 8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DOS~DITAMENTOS

14.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA - DA PIIBLlCAÇÃO

15.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Estado)
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nQ 8.666/93, correndo a despesa
por conta do CONTRATANTE.

CIBOX COMERCIO E
SERVICOS

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- DO FOr.O LTDA:02906841 000198

Assinado de forma digital por i
CIBOX COMERCIO E SERVICOS
l TDA:02906841 000198
Dados: 2020.11.26 09:36:57 -03'00'

16.1 - Fica eleito o foro da cidade Ce Nova Venécia/ES) para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais prrvilegiado que seja.
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16.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/Eô, 26 de novembro de 2.J20.
CIBOX COMERCIO E Assinado de forma digital por

ClBOX COMERCIO E SERVICOS
SERVICOS LTDA02906$41000198

LTDA:02906841 000198 ~~~~~i2020.11.2516:25:07

Irineu Wutke
Prefeito do Municípo

CONTRATANTE

Círio Soares Junior
ClBOX COMÉRCIO ESERViÇOS LTDA EPP

CONTRATADA

Testemunhas:

1- _ 2- _

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Vila Pavão, ES, 27 de Novembro de 2020.

Irineu Wutke

Prefeito fVlunicipal

CONTRATO 140 AO 144/2020
Publicação N0 312983

RESUMO DO CONTRATO

NO 140/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES,

CONTRATADO: CIBOX COMÉRCIO E SERVIÇO:; LTDA EPP

OBJETO, Aquisição de aparelhos, equipamenos e material permanente, para atender a demanda do mobiliário do novo
Auditório instaladc na nova Praça Multiuso que será utilizado por diversas secretarias que compõem a estrutura
da Prefeitura f\1unlclpal de Vila Pavâo/ES, ben como todos os setores vinculados, além da população em geral.

VIGÊNCIA. 12/2020

V!o,[OR GLOBAL: R$ 17.634,00.

RECURSOS FINANCEIROS.

640, 645, 18 ,

[S, 11/2020.

fvlunicipal

020

CONTRATAI\lTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavâo - ES.

COf\JTRATADO G,1.S COMERCIAL SANTANA C "D.A - ME

OBJETO: Aquisição de aparelhos, equipamen.os e material permanente, para atender a demanda do mobiliário do novo
Auclitório ~J1unicípal instalado na nova Praça Multíuso que será utilizado por diversas secretarias que compõem a estrutura
da Prefeitura MUlllclpal de Vila PavàofES ben como todos os setores vinculados, além da população em gerai.

12/2020

2943.00.,

640, 181, ISO, 354,361.

ES, 26/11/2020.

IRI!\jEU WUTKE

Prefeito

FZESUMODO CONTRATO

NO 142/2020

COf\JTRr'\TAIIJTE: Prefeitura MuniCipal de Vila Pwão - E5.

COf\JTRAT!\DO CB PAPELARIA E LTDA

OBJETO: de aparelhos, equrparnen os e material permanente, para atender a demanda do mobiliário do novo
Auditórlo MuniCipal Instalado na nova Praça MJltiuso que será utilizado por diversas secretarias que compõem a estrutura
ela Prefeitura Municipal de Vila Pavào/ES, ben como todos os setores vinculados, além da população em geral.

DOM/ES www.diariomunicípal.es.gov.br


